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INTERESSADO SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL
ASSESSORIA TECNICO LEGISLATIVA.

ASSUNTO Substitutivo ao Projeto de Leí no 323/13, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de contratação de seguro
de acidentes pessoais coletivo nos eventos
recreativos e desportivos, com cobrança de
ingressos. Matéria de competência da União.
Precedentes do STF. Proposta de veto total.

Informação n.o 1156/2014-SNJ.G
SNJ.G
Senhor Secretário

Trata-se expediente por meio do qual SGM/ATL
requereu a análise do substitutivo ao Projeto de Lei no 323/13, de autoria do
Legislativo, quanto aos aspe(los de constitucionalidade e legalidade.

Referido projeto de lei impõe aos
promotores/produtores de eventos recreativos e desportivos a obrigatoriedade
de contratação de seguro de acidentes pessoais coletivo, nos eventos com
cobrança de ingressos.

No encaminhamento, SGM/ATL destacou a
existência do posicionamento de SMSP sobre a questão (fls. 06/14), bem como a
ação direta de inconstitucionalídade no 3402, ajuizada pelo Governador do
Estado em face da Lei Estadual 11.265/02, que trata do mesmo assunto.

PGM/AJC manifestou-se em fls. 24/28 pelo Vele
!Qla! à propositura, uma vez que a matéria em análise - contratação de seguro
de forma obrigatória - é de competência legislativa exclusiva da União Federal.
Citou precedentes jurisprudenciais do STF, notadamente o recurso extraordinário
no 313.060, no qual foi considerada inconstitucional lei desta Municipalidade que
impunha a contratação de seguro em shopping centers e lojas com
estacionamento para mais de cinquenta veículos. Apontou, ainda. a
incongruência entre os artigos lo e 2o do prometo de lei, uma vez que o artigo 2o

relaciona eventos culturais que não estão abrangidos no artigo lo. Por fim,
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registrou a ausência de razoabilidade no projeto, que não distingue o tamanho
do público nos eventos, e pune de forma mais rigorosa os estabelecimentos onde
os eventos são realizados, os quais não tem relação direta com a conduta
infracional.

De nossa parte, acompanhamos integralmente a
manifestação de PGM/AJC, a qual apontou de forma suficiente e adequada as
razões para o veto total à propositura.

l Sendo este nosso parecer, encaminhámos o
presente à deliberação de V. Exa, pela competência.

São Paulo, 17 de abril de 2014
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De acordo

São Paulo,

VINI
Procurador do Município

Chefe da Assessoria Técnica e Jurídica
OAB/SP 221.793

SNJ.G
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INTERESSADO SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL
ASSESSORIA TÉCNICO LEGISLATIVA.

ASSUNTO Substitutivo ao Projeto de Leí no 323/13, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de contratação de seguro
de acidentes pessoais coletivo nos eventos
recreativos e desportivos, com cobrança de
ingressos. Matéria de competência da União.
Precedentes do STF. Proposta de veto total.

Informação n.o 1156a/2014-SNJ.G

/
SGM/ATL
Senhora Chefe

Encaminho o presente para com a manifestação da
Procuradoria Geral do Município de fls. 24/28, bem como manifestação da
Assessoria Técnica e Jurídica desta Pasta de fls. retro, que acolho, as quais
concluíram pelo yQtQ !çtol à propositura.

são Paulo, f'7Â131? 211]16

Secretário Munici dos Negócios Jurídicos
SNJ.G
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